
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 19/11/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000328/2025 

Sr. Presidente.

Sras. Vereadoras.

Srs. Vereadores.

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o soberano plenário, que solicite
à Exma. Prefeita Municipal de Juiz de Fora, informações  acerca do Plano de Assistência  à Saúde  (
PAS-JF) dos servidores e empregados, ativos e inativos, seus dependentes e agregados e dos
pensionistas da Administração Direta e Indireta do Município de Juiz de Fora e do Poder Legislativo
de Juiz de Fora

Conforme já noticiado por meio das mídias denúncias feitas por beneficiários do PAS, há
fortes indícios de irregularidades administrativas e possíveis atos que afrontam princípios
fundamentais da administração pública - notadamente os da legalidade, moralidade, impessoalidade
e eficiência.

Em análise ao conteúdo das noticias, foram apontadas ocorrências graves que envolvem o
não repasse dos valores cobrados dos segurados do Plano aos prestadores de serviço de saúde,
passando a ter cotas de atendimento mensal  e até suspensão de atendimento em algumas
instituições conveniadas, o que é muito grave, neste sentido é necessário trazer a transparência
como esta funcionando o plano com as informações que solicitamos. Sendo assim, considerando
todo o contexto da denúncia, do interesse público envolvido, é imperiosa a adoção de transparência e
o esclarecimento detalhado a esta Casa Legislativa, fazendo se relevante que sejam apresentadas as
seguintes informações:

1- Cópia integral das Atas de Reuniões do Conselho Gestor e Fiscal .

2- Porque as Atas de reuniões e prestações de contas não estão disponíveis no site para a
transparência dos serviços?

3- Informar a partir de 2021 até 2025 os valores aportados ao PAS JF pela Prefeitura,
encaminhando as notas  de repasse.

Os documentos devem ser apresentados exclusivamente em formato digital, de modo a
permitir adequada análise técnica e comparativa da execução contratual

Palácio Barbosa Lima, 19 de novembro de 2025.
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